
Assunto: Pedido de Esclarecimento – Edital de Licitação 006/2025 

 

Prezados, 

 

Em atenção ao disposto no item 5.2.5 do TR, que estabelece que “a disposição de mesas e 
cadeiras na área externa será definida pelo Setor de Fiscalização de Postura Municipal, em até 
20 (vinte) dias corridos contados a parƟr da assinatura do contrato, o qual será apreciado em 
até 05 dias corridos”, solicitamos, respeitosamente, o seguinte esclarecimento: 

 

Considerando que o objeto da presente licitação refere-se à prestação de serviço com 
remuneração mensal (aluguel), e que a quanƟdade mínima de mesas e cadeiras autorizadas na 
área externa impacta diretamente na formatação da proposta econômico-financeira, 
solicitamos a genƟleza de verificar junto ao setor competente a possibilidade de ser informada, 
ainda na fase de preparação das propostas, uma esƟmaƟva ou quanƟdade mínima prevista de 
mesas e cadeiras a serem permiƟdas na referida área. 

 

Tal informação é de suma importância para que os licitantes possam elaborar suas propostas 
de forma mais precisa, transparente e aderente à realidade do espaço, evitando prejuízos tanto 
para a Administração quanto para os eventuais contratados. 

 

Agradecemos desde já pela atenção e aguardamos retorno. 

 

Atenciosamente, 

 

Emerson Júnior Rodrigues de Araujo. 

CNPJ: 59.185.889/0001-71 

(22)981601368   E-mail: emersonjunior_rodrigues@hotmail.com 


